
       ESTADO DE PERNAMBUCO 

                        Câmara Municipal de Bodocó 

                          Casa Luiz Bezerra Luna 

                              Rua Nininha Lócio, 294, Centro 

                              CNPJ: 24.301.483/0001-22 
                            Fone: 87 3878-1255 

                              Email: camaramunicipalbodocope@gmail.com 

PROJETO DE LEI 006/2026  

 

EMENTA: Denomina salas da Sede da 

Câmara de Vereadores de Bodocó Estado de 

Pernambuco, e dá outras providências. 

 

OS VEREADORES E VEREADORES que a esta subscrevem no uso de suas atribuições legais, 

submete ao Plenário desta Casa, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º– Fica denominada "Sala Administrativa Vereador Alfredo Lócio" ambiente 

destinado aos serviços administrativos da Câmara Municipal de Bodocó. 

Art. 2º – Fica denominada "Recepção Vereador Moacir Monteiro" ambiente destinado a 

receber cidadãos e demais autoridades da Câmara Municipal de Bodocó. 

Art. 3º – Fica denominada "Sala de Reuniões Vereador José Bezerra Bessa" ambiente 

destinado a realizações de reuniões na Câmara Municipal de Bodocó. 

Art. 4º – Fica denominada "Sala da Tesouraria Vereador Aldo Luna" no âmbito da 

Câmara Municipal de Bodocó. 

Art. 5º – Fica denominada "Copa/Cozinha Servidor José Caribeiras" no âmbito da 

Câmara Municipal de Bodocó. 

Art. 6º – Fica denominada "Sala Controle Interno Vereador Leontino Furtado Leite" 

no âmbito da Câmara Municipal de Bodocó. 

Art. 7º – Fica denominada "Sala Legislativa Vereador Chico Silveira" no âmbito da 

Câmara Municipal de Bodocó. 

Art. 8º – Fica denominada "Sala de Arquivo Vereador Antônio Sebastião Pereira" no 

âmbito da Câmara Municipal de Bodocó. 

Parágrafo único: O Poder Legislativo Municipal providenciará a fixação de placa 

identificativa em local visível nas referidas salas, contendo o nome dos homenageados. 

Art. 9º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara em 25 de março de 2026. 
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___________________________________________ 

José Nilson Bezerra Miranda 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


